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ITENS: 6, 7 e 8 

 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 
 

EMPRESA:   M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA - EPP 

CNPJ:   32.593.430/0001-50 

 

ITENS: CLASSIFICAÇÃO QTDE VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

6 1ª 6 180,00 1.080,00 

7 1ª 1 130,00 130,00 

8 2ª 1 45,00 45,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 1.255,00 

 

Habilitação Jurídica; 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; 

Qualificação Econômico-Financeira; 

Declarações. 
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M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO 
SOCIAL 

NIRE – 41208967625                                                                                                                            
CNPJ – 32.593.430/0001-50 

1

 
JOSE MARCIO CARREGA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 15/05/1964, empresário, portador do RG sob n.º 14727572 SESP/PR e CPF sob n.º 
109.523.298-32, residente e domiciliado na cidade de Londrina – Estado do Paraná, na Rua 
Fernando de Noronha, n.º 609 – Apto 1104 – Centro – CEP 86.020-300 e CESAR RAFAEL 
CARREGA, brasileiro, solteiro, nascido em 31/05/1985, empresário, portador do RG sob n.º 
9177472-0 SESP/PR e CPF sob n.º 055.015.959-23, residente e domiciliado na cidade de 
Londrina – Estado do Paraná, na Rua Fernando de Noronha, n.º 609 – Apto 1104 – Centro – 
CEP 86.020-300. Sócios componentes da empresa que gira sob o nome empresarial de M. 
CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA na cidade de Londrina – 
Estado do Paraná, na Avenida Henrique Mansano, n.º 1595 – Alpes – CEP 86.075-000, com 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n.º 41208967625 e 
inscrita no CNPJ sob n.º 32.593.430/0001-50, resolvem modificar o primitivo contrato pelo 
presente instrumento de alteração e consolidação contratual: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA 
O sócio CESAR RAFAEL CARREGA, que possui 25.000 (Vinte e cinco mil) quotas no valor de 
R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) vende e transfere de maneira onerosa a totalidade de 
suas quotas a JOSE MARCIO CARREGA, já qualificado no preâmbulo deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O sócio CESAR RAFAEL CARREGA dá ao adquirente JOSE MARCIO CARREGA plena, 
geral, rasa e irrevogável quitação da cessão de cotas ora efetuadas, declarando este conhecer 
a situação econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações 
decorrentes deste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
Em decorrência da presente alteração, o capital social que era de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil 
reais) totalmente integralizados, permanece inalterado, ficando assim distribuído: 

SOCIO QUOTAS R$ 
JOSE MARCIO CARREGA 50.000 50.000,00 

TOTAL 50.000 50.000,00 
 
CLÁUSULA QUARTA  
A administração da sociedade caberá a JOSE MARCIO CARREGA com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização das outras sócias.  
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Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, 
constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o 
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 
 
Parágrafo Segundo: Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto do 
Artigo 1061 da Lei nº 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no mínimo, 
após a integralização. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
O Administrador declara sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
O endereço residencial do sócio JOSE MARCIO CARREGA que era na Rua Fernando de 
Noronha, n.º 609 – Apto 1104 – Centro – CEP 86.020-300, na cidade de Londrina – Estado do 
Paraná fica transferida para Rua Tupi, n.º 329 – Apartamento 1603 – Centro – CEP: 86.020-
350, na cidade de Londrina – Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA   
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 
n.º 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado ás disposições da referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a 
este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:  

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

NIRE – 41208967625 
CNPJ – 32.593.430/0001-50 

 
JOSE MARCIO CARREGA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 15/05/1964, empresário, portador do RG sob n.º 14727572 SESP/PR e CPF sob n.º 
109.523.298-32, residente e domiciliado na cidade de Londrina – Estado do Paraná, na Rua 
Tupi, n.º 329 – Apartamento 1603 – Centro – CEP: 86.020-350. Único sócio da Empresa  
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Limitada Unipessoal que gira sob o nome empresarial de M. CARREGA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA na cidade de Londrina – Estado do Paraná, na Avenida 
Henrique Mansano, n.º 1595 – Alpes – CEP 86.075-000, com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob n.º 41208967625 e inscrita no CNPJ sob n. º 
32.593.430/0001-50. 
 
1ª A sociedade gira sob o nome empresarial M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, e tem sua sede e domicílio na Avenida Henrique Mansano, n.º 1595 – 
Alpes – CEP 86.075-000 – na cidade de Londrina – Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único: Nos termos da Instrução Normativa DREI n.º 81/2020, a sociedade será 
UNIPESSOAL. 
 
2ª O objeto social da empresa é de Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar e Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 

3ª O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) divididos em 50.000 (Cinquenta 
mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum real), integralizadas em moeda corrente do País, 
pelos sócios: 
 

SOCIO QUOTAS R$ 
JOSE MARCIO CARREGA 50.000 50.000,00 

TOTAL 50.000 50.000,00 
 
4ª  A sociedade iniciou suas atividades em 29 de Janeiro de 2019 e seu prazo de duração é 
indeterminado.  

5ª  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o  
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente.  

6ª  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.  

7ª A administração da sociedade caberá JOSE MARCIO CARREGA com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio.  
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Parágrafo Primeiro:  Faculta-se aos administradores, atuando sempre 
isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores para o período  
determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a 
serem praticados. 
 
Parágrafo Segundo:  Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao 
disposto do Artigo 1061 da Lei nº. 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da 
unanimidade dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois 
terços, no mínimo, após a integralização. 
 
8ª Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas.  

9ª Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso.  

10ª   A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.                                                                                                         

11ª  Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro 
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12ª  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único -   O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
 
13ª  O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

14ª  Os sócios declaram sob as penas da Lei que se enquadra na situação de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 
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15ª Fica eleito o foro de Londrina – Estado do Paraná para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

      E por estar justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento 
particular de alteração contratual em via única, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos.       

                                                                 
                                                                          Londrina – Paraná, 10 de Setembro de 2024. 

 

 

 

 
JOSE MARCIO CARREGA                CESAR RAFAEL CARREGA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05501595923

10952329832
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30/09/2025, 08:35 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 2/2

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 30/09/2025 10:52:07 que o documento de hash (SHA-256)

5c2ee8a9ead1b71c2f49a748a849499611052c616950ef59c39bb6992baea1ff foi validado em 30/09/2025 08:37:15 através da transação blockchain

0xb5987e7e07e2cf3ca15d6be26f17cbfc14b66c5c81770da890671b28cdeb20c7 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 289762)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 29/12/2025

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Documento Pessoal e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 5c2ee8a9ead1b71c2f49a748a849499611052c616950ef59c39bb6992baea1ff foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador 
único denominado NID 289762 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "2 DOC JOSE MARCIO", cujo assunto é descrito como "2 
DOC JOSE MARCIO", faz prova de que em 30/09/2025 08:37:04, o responsável M. Carrega Comercio de 
Produtos Hospitalares Ltda (32.593.430/0001-50) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de M. Carrega Comercio de Produtos Hospitalares Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 30/09/2025 10:51:58 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xb5987e7e07e2cf3ca15d6be26f17cbfc14b66c5c81770da890671b28cdeb20c7. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 





Capital Social

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Capital Integralizado

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Dados do Sócio

Nome

JOSE MARCIO CARREGA

CPF/CNPJ

109.523.298-32

Participação no capital

R$ 50.000,00

Espécie de sócio

Sócio

Administrador

S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

JOSE MARCIO CARREGA

CPF

109.523.298-32

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento

Data

26/04/2025

Número

20252030060

Ato/eventos

223 / 223 - BALANCO

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

Consulta certidão online
DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

NIRE (Sede)

41208967625

CNPJ

32.593.430/0001-50

Data de Ato Constitutivo

29/01/2019

Início de Atividade

29/01/2019

Endereço Completo

Avenida Henrique Mansano, Nº 1595, Alpes - Londrina/PR - CEP 86075-000

Objeto Social

Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar, partes e pecas; Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios; Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;

Porte

EPP (Empresa de Pequeno Porte)

Prazo de Duração

Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/09/2025, às 13:45:17 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código AGM2XKSD.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário-Geral

 Atendimento online

10/10/2025, 08:56 Certidão Online - Empresa Fácil Paraná

https://www.empresafacil.pr.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 1/1





Consulta certidão online
DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição Desarquivad

223 20252030060 26/04/2025BALANCO NÃO
002 20246745665 11/09/2024CONSOLIDAÇÃO DE

CONTRATO/ESTATUTO
NÃO

002 20246745665 11/09/2024ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

NÃO

223 20243179839 06/05/2024BALANCO NÃO
307 20231773102 14/03/2023REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMO EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

NÃO

002 20195722698 15/10/2019CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

NÃO

002 20195722698 15/10/2019ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

NÃO

090 20187461848 29/01/2019ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA

NÃO

090 41208967625 29/01/2019CONTRATO NÃO

NIRE 41208967625
CNPJ 32.593.430/0001-50

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo Avenida Henrique Mansano, Nº 1595, xxxxx, Alpes - Londrina/PR - CEP
86075-000

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/09/2025, às 13:46:16 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código

PGJDG5LA.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário(a) Geral

PRC2504202865

 Atendimento online

10/10/2025, 08:58 Certidão Online - Empresa Fácil Paraná

https://www.empresafacil.pr.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 1/1



 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90802785-08

Inscrição CNPJ
32.593.430/0001-50

Início das Atividades
01/2019

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Título do Estabelecimento LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
Endereço do Estabelecimento AV HENRIQUE MANSANO, 1595 - ALPES - CEP 86075-000

FONE: (43) 3324-1711
Município de Instalação LONDRINA - PR, DESDE 01/2019

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 01/2021

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR

4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR;
PARTES E PECAS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 109.523.298-32 JOSE MARCIO CARREGA SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 29/10/2025.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90802785-08

Emitido Eletronicamente via Internet
29/09/2025 9:28:59

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

29/09/2025, 09:30 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9080278508&eUser=RGFIORI 1/1

http://www.fazenda.pr.gov.br/


 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
32.593.430/0001-50
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/01/2019

 
NOME EMPRESARIAL
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV HENRIQUE MANSANO

NÚMERO
1595

COMPLEMENTO
********

 
CEP
86.075-000

BAIRRO/DISTRITO
ALPES

MUNICÍPIO
LONDRINA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LONDRIMEDIHOSPITALAR@GMAIL.COM

TELEFONE
(43) 3339-1320

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/01/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/09/2025 às 08:24:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

15/09/2025, 08:24 about:blank

about:blank 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

32.593.430/0001-50

NOME EMPRESARIAL:

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

JOSE MARCIO CARREGA

Qualificação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 15/09/2025 às 08:24 (data e hora de Brasília).

15/09/2025, 08:25 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:42:13 do dia 07/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/11/2025.
Código de controle da certidão: 8DB8.32F7.D479.5EA1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037362699-17

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.593.430/0001-50
Nome: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 25/11/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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SECRETARIA DA FAZENDA

Informações do Documento

Certidão 037362699-17

Tipo Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida
Ativa Estadual - Automática

Fornecida
para o

CNPJ 32.593.430/0001-50
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Data de
Emissão

28/07/2025 10:31:21

Data de
Validade

25/11/2025

VOLTAR

Secretaria da Fazenda
Av. Vicente Machado, 445 - Centro
80420-902 - Curitiba - PR
Localize no mapa Privacidade  - Termos

10/10/2025, 09:00 Secretaria da Fazenda

www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/confirmacao 1/1

http://www.pr.gov.br/
http://www.pr.gov.br/
http://www.pr.gov.br/
https://goo.gl/maps/ao9RXXH1srYr5nyD7
https://www.celepar.pr.gov.br/
https://www.celepar.pr.gov.br/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/privacy/
https://www.google.com/intl/pt-BR/policies/terms/


Código Validador
3VB2LV&iP0We

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

N° 6831296 / 2025
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição

 

                    Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário, Contribuinte e Imobiliário,
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CPF/CNPJ: 32.593.430/0001-50

          Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência).

 

Londrina, 28 de julho de 2025

 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3º do Decreto Nº 640/2015.

 

Modelo aprovado pela Portaria Nº 002/2015/GAB/SMF

28/07/2025, 10:32 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina :.

https://portal.londrina.pr.gov.br/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.593.430/0001-50
Razão

Social: M CARREGA COM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Endereço: AV HENRIQUE MANSANO 1595 / ALPES / LONDRINA / PR / 86075-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/09/2025 a 25/10/2025

Certificação Número: 2025092604445286767871

Informação obtida em 05/10/2025 12:42:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/10/2025, 12:42 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1
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Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 32.593.430/0001-50
Razão social: M CARREGA COM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

26/09/2025 26/09/2025 a 25/10/2025 2025092604445286767871
06/09/2025 06/09/2025 a 05/10/2025 2025090604215286767804
18/08/2025 18/08/2025 a 16/09/2025 2025081818535286767802
28/07/2025 28/07/2025 a 26/08/2025 2025072810365286767809
09/07/2025 09/07/2025 a 07/08/2025 2025070902385286767808
20/06/2025 20/06/2025 a 19/07/2025 2025062020525286767881
01/06/2025 01/06/2025 a 30/06/2025 2025060101015286767860
13/05/2025 13/05/2025 a 11/06/2025 2025051302465286767823
24/04/2025 24/04/2025 a 23/05/2025 2025042401285286767832
05/04/2025 05/04/2025 a 04/05/2025 2025040501205286767859
16/03/2025 16/03/2025 a 14/04/2025 2025031604215286767881
25/02/2025 25/02/2025 a 26/03/2025 2025022513145286767808
05/02/2025 05/02/2025 a 06/03/2025 2025020519415286767896
17/01/2025 17/01/2025 a 15/02/2025 2025011702525286767844
29/12/2024 29/12/2024 a 27/01/2025 2024122902255286767866
09/12/2024 09/12/2024 a 07/01/2025 2024120904045286767896
20/11/2024 20/11/2024 a 19/12/2024 2024112004015286767887
01/11/2024 01/11/2024 a 30/11/2024 2024110121355286767819
13/10/2024 13/10/2024 a 11/11/2024 2024101304415286767846
24/09/2024 24/09/2024 a 23/10/2024 2024092422555286767836
05/09/2024 05/09/2024 a 04/10/2024 2024090509325286767855
17/08/2024 17/08/2024 a 15/09/2024 2024081703555286767863
29/07/2024 29/07/2024 a 27/08/2024 2024072919485286767872
10/07/2024 10/07/2024 a 08/08/2024 2024071009425286767887
21/06/2024 21/06/2024 a 20/07/2024 2024062109285286767882
01/06/2024 01/06/2024 a 30/06/2024 2024060104565286767841
13/05/2024 13/05/2024 a 11/06/2024 2024051308565286767809
24/04/2024 24/04/2024 a 23/05/2024 2024042422462605659501
05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 2024040506062294033512
16/03/2024 16/03/2024 a 14/04/2024 2024031604273172070458
26/02/2024 26/02/2024 a 26/03/2024 2024022606060856386551

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/duvidasfrequentes.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

07/02/2024 07/02/2024 a 07/03/2024 2024020721291985046504
19/01/2024 19/01/2024 a 17/02/2024 2024011909271276209280
31/12/2023 31/12/2023 a 29/01/2024 2023123103275043978620
12/12/2023 12/12/2023 a 10/01/2024 2023121221394483049643
23/11/2023 23/11/2023 a 22/12/2023 2023112309404763635704
04/11/2023 04/11/2023 a 03/12/2023 2023110404173489857061
16/10/2023 16/10/2023 a 14/11/2023 2023101607583425760293

Resultado da consulta em 05/10/2025 12:42:37

Voltar



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 32.593.430/0001-50
Certidão nº: 24607990/2025
Expedição: 05/05/2025, às 08:04:30
Validade: 01/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 32.593.430/0001-50,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





















Empresa: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Folha: 9
CNPJ: 32.593.430/0001-50 Número livro: 0005
Insc. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019

1 - CONTEXTO OPERACIONAL

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  sociedade que gira  na cidade de Londrina –

Estado do Paraná na Avenida Henrique Mansano, 1595 – Alpes – CEP 86.075-000, inscrito na Junta Comercial do Estado

do Paraná, sob o NIRE 41208967625 em data de 29/01/2019, inscrita no CNPJ sob n. º 32.593.430/0001-50 - Empresa

com tributação Optante pelo LUCRO PRESUMIDO. Seu objeto social é Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para

uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar.

2 - POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro 2022 e 31 de Dezembro de 2023 (comparativos)

aqui compreendido: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos

Acumulados (DLPA) e Demonstração dos Fluxos de caixa (DFC), foram elaborados a partir das diretrizes contábeis e dos

preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios contábeis. O

resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devam ser

incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que  ocorrem, sempre simultaneamente quando se

correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. Os administradores da empresa optaram pela

contratação de contabilidade terceirizada a qual se encontra perfeitamente atinada à legislação profissional, e

estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e

ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do

conteúdo do aludido contrata em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido

para contabilização pela administração da empresa, respondendo está, pela veracidade, integralidade e procedência. A

administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei 11.101/2005 que

informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto às documentações e  procedimentos. A  responsabilidade

profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente

notificados pela administração da empresa a  este profissional. As demonstrações contábeis incluem estimativas e

premissas, tais como: mensuração de perdas estimadas; estimativas do valor justa; provisões; perdas por redução ao

valor recuperável (Impiamente) e a determinação da vida útil de determinados ativos.

3 - APRESENTAÇÃO DAS MOEDA E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim o ativo, o

passivo e o resultado apresentado nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeiras são

ajustados às diretrizes contábeis vigente no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da

moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do

período atendendo ao regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas

contábeis adotadas no Brasil. 

4 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a) Ativo Circulante - A prática contábil adotada é pelo regime de Competência. A moeda funcional da empresa é o real



Empresa: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Folha: 10
CNPJ: 32.593.430/0001-50 Número livro: 0005
Insc. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019

os direitos estão em conformidade com seus efetivos valores reais e vencíveis dentro do exercício;

b) Passivo Circulante - Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo vencíveis dentro do

exercício social e registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos.

5 - IMOBILIZADO

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o

imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de

utilização dos referidos bens e considerados o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em

conformidade com a Resolução 1255/2.009 que instituiu o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas

e Médias Empresas, com suas contas delimitadas pelas taxas estabelecidas na legislação.

6 - PATRIMONIO LIQUIDO

O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) divididos em 50.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum 

real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

SOCIO QUOTAS R$

JOSE MARCIO CARREGA 25.000 25.000,00

CESAR RAFAEL CARREGA 25.000 25.000,00

TOTAL 50.000 50.000,00

7 - PREVISOES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTE

A empresa está sujeita à contingencias fiscais, legais, trabalhistas, cíveis e outras. Em bases periódicas a Administração

da sociedade revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas com as mesmas,

ajustando a precisão para contingências e eventuais, a débito ou crédito de resultados, quando necessário.

8 - INSTRUMENTO FINANCEIROS

Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31 de dezembro de 2023 estão todos registrados em

contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferente dos reconhecidos nas Demonstrações Financeiras.

9 - RECEITAS E DESPESAS

As receitas da empresa são apuradas pelo valor justa recebido com base nas notas fiscais, e as despesas da empresa

pelo valor justo incorrido através de notas ficam e recibos, em conformidade com as exigências legais e Fiscais.

10 - EVENTOS SUBSEQUENTES

A empresa não incorreu em nenhum evento subsequente favorável ou desfavorável entre o final do período contábil e a

data da aprovação das demonstrações financeiras apresentadas para aprovação.

11 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE



Empresa: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Folha: 11
CNPJ: 32.593.430/0001-50 Número livro: 0005
Insc. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019

A  empresa declara expressamente que a  elaboração e  a  apresentação das demonstrações contábeis estão em

conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal

de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao exame conceitual

e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela

aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

12 - DAS INFORMAÇÕES

As informações relativas ao período-base 2023, fornecidas para escrituração e  elaboração das demonstrações

contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual,

municipal, trabalhista, previdenciária, comerciais, financeira e  bancária são fidedignas, repassadas ao responsável

técnico contábil pelo Administrador Sócio Responsável da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, sociedade que gira na cidade de Londrina – Estado do Paraná na Avenida Henrique Mansano,

1595 – Alpes – CEP 86.075-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41208967625 em data de

29/01/2019, inscrita no CNPJ sob n. º 32.593.430/0001-50.

13 - ESTOQUES

O estoque registrado em conta própria foi pelos Administradores e funcionários, levantados fisicamente e avaliados de

acordo com a  política de mensuração de estoque determinada pela empresa e  perfazem a  realidade do período

encerrado em 31 de Dezembro de 2023, e repassados ao responsável técnico para elaboração e transcrição ao

Balanço Patrimonial.

14 - RESULTADO ABRANGENTE

Não foi transcrita neste Livro Diário a DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE, pois, não houve mutação do

Patrimônio Líquido durante os exercícios comparados, resultante de transações e outros eventos que não são derivados

de transação com os sócios. (Item 3.18 da resolução do CFC 1255/09)

15 -  CONTINUIDADE

A empresa avalia que possui habilidade em continuar operando normalmente e pretende dar continuidade aos negócios.

Não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de

continuar operando. Portanto as demonstrações financeiras foram elaboradas com base no princípio da continuidade

operacional.

























Empresa: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Folha: 9
CNPJ: 32.593.430/0001-50 Número livro: 0006
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1 - CONTEXTO OPERACIONAL

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,  sociedade que gira  na cidade de Londrina –

Estado do Paraná na Avenida Henrique Mansano, 1595 – Alpes – CEP 86.075-000, inscrito na Junta Comercial do Estado

do Paraná, sob o NIRE 41208967625 em data de 29/01/2019, inscrita no CNPJ sob n. º 32.593.430/0001-50 - Empresa

com tributação Optante pelo LUCRO PRESUMIDO.  Seu objeto social é  Comércio atacadista de instrumentos e

materiais para uso médico, cirúrgico e  de  laboratórios; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e

conservação domiciliar e  Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e  equipamentos para uso odonto-médico-

hospitalar; partes e peças.

2 - POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro 2023 e 31 de Dezembro de 2024 (comparativos)

aqui compreendido: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos

Acumulados (DLPA) e Demonstração dos Fluxos de caixa (DFC), foram elaborados a partir das diretrizes contábeis e dos

preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios contábeis. O

resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devam ser

incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que  ocorrem, sempre simultaneamente quando se

correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. Os administradores da empresa optaram pela

contratação de contabilidade terceirizada a qual se encontra perfeitamente atinada à legislação profissional, e

estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e

ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do

conteúdo do aludido contrata em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido

para contabilização pela administração da empresa, respondendo está, pela veracidade, integralidade e procedência. A

administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei 11.101/2005 que

informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto às documentações e  procedimentos. A  responsabilidade

profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente

notificados pela administração da empresa a  este profissional. As demonstrações contábeis incluem estimativas e

premissas, tais como: mensuração de perdas estimadas; estimativas do valor justa; provisões; perdas por redução ao

valor recuperável (Impiamente) e a determinação da vida útil de determinados ativos.

3 - APRESENTAÇÃO DAS MOEDA E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim o ativo, o

passivo e o resultado apresentado nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeiras são

ajustados às diretrizes contábeis vigente no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da

moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do

período atendendo ao regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas

contábeis adotadas no Brasil. 

4 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a) Ativo Circulante - A prática contábil adotada é pelo regime de Competência. A moeda funcional da empresa é o real
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os direitos estão em conformidade com seus efetivos valores reais e vencíveis dentro do exercício;

b) Passivo Circulante - Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo vencíveis dentro do

exercício social e registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos.

5 - IMOBILIZADO

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o

imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de

utilização dos referidos bens e considerados o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em

conformidade com a Resolução 1255/2.009 que instituiu o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas

e Médias Empresas, com suas contas delimitadas pelas taxas estabelecidas na legislação.

6 - PATRIMONIO LIQUIDO

O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) divididos em 50.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum 

real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

SOCIO QUOTAS R$

JOSE MARCIO CARREGA 50.000 50.000,00

TOTAL 50.000 50.000,00

7 - PREVISOES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTE

A empresa está sujeita à contingencias fiscais, legais, trabalhistas, cíveis e outras. Em bases periódicas a Administração

da sociedade revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas com as mesmas,

ajustando a precisão para contingências e eventuais, a débito ou crédito de resultados, quando necessário.

8 - INSTRUMENTO FINANCEIROS

Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31 de dezembro de 2024 estão todos registrados em

contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferente dos reconhecidos nas Demonstrações Financeiras.

9 - RECEITAS E DESPESAS

As receitas da empresa são apuradas pelo valor justa recebido com base nas notas fiscais, e as despesas da empresa

pelo valor justo incorrido através de notas ficam e recibos, em conformidade com as exigências legais e Fiscais.

10 - EVENTOS SUBSEQUENTES

A empresa não incorreu em nenhum evento subsequente favorável ou desfavorável entre o final do período contábil e a

data da aprovação das demonstrações financeiras apresentadas para aprovação.

11 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

A  empresa declara expressamente que a  elaboração e  a  apresentação das demonstrações contábeis estão em
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conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal

de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao exame conceitual

e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela

aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

12 - DAS INFORMAÇÕES

As informações relativas ao período-base 2024, fornecidas para escrituração e  elaboração das demonstrações

contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual,

municipal, trabalhista, previdenciária, comerciais, financeira e  bancária são fidedignas, repassadas ao responsável

técnico contábil pelo Administrador Sócio Responsável da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, sociedade que gira na cidade de Londrina – Estado do Paraná na Avenida Henrique Mansano,

1595 – Alpes – CEP 86.075-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41208967625 em data de

29/01/2019, inscrita no CNPJ sob n. º 32.593.430/0001-50.

13 - ESTOQUES

O estoque registrado em conta própria foi pelos Administradores e funcionários, levantados fisicamente e avaliados de

acordo com a  política de mensuração de estoque determinada pela empresa e  perfazem a  realidade do período

encerrado em 31 de Dezembro de 2024, e repassados ao responsável técnico para elaboração e transcrição ao

Balanço Patrimonial.

14 - RESULTADO ABRANGENTE

Não foi transcrita neste Livro Diário a DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE, pois, não houve mutação do

Patrimônio Líquido durante os exercícios comparados, resultante de transações e outros eventos que não são derivados

de transação com os sócios. (Item 3.18 da resolução do CFC 1255/09)

15 -  CONTINUIDADE

A empresa avalia que possui habilidade em continuar operando normalmente e pretende dar continuidade aos negócios.

Não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de

continuar operando. Portanto as demonstrações financeiras foram elaboradas com base no princípio da continuidade

operacional.









CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  REGINALDO ANTONIO FIORI
REGISTRO.......... :  PR-036115/O-2
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.713.679-**

 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 08/07/2025 as 08:47:09.
Válido até: 06/10/2025.
Código de Controle: 677766.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  REGINALDO ANTONIO FIORI
REGISTRO.......... :  PR-036115/O-2
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.713.679-**
 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 08/07/2025 as 08:46:56.
Válido até: 06/10/2025.
Código de Controle: 354712.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.



 
 
 

 

LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50    -     IE: 90802785-08     -      IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595.    JARDIM ALPES     CEP 86075-000     LONDRINA – PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320    E-MAIL: londrimedi.licitacao@gmail.com 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 
A empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ 

32.593.430/0001-50 com sede na AV HENRIQUE MANSANO 1595 JD ALPES CEP 86075-000 

LONDRINA- PR, por seu representante legal abaixo-assinado, Sr. JOSE MARCIO CARREGA 

portador da Carteira de Identidade nº 14.727.572 e do CPF nº 109.523.298-32. 

DECLARA, para fins sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

 

 

 
_________________________                       ________________________ 
Contador-CRC PR 036115/O-2                               Representante Legal 
  Reginaldo Antônio Fiori                                     Jose Marcio Carrega 
 
 

 
 
 
 

Londrina, 17 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 

JOSE MARCIO 
CARREGA:109
52329832

Assinado de forma 
digital por JOSE 
MARCIO 
CARREGA:10952329832

REGINALDO 
ANTONIO 
FIORI:6407136792
0

Assinado de forma digital 
por REGINALDO ANTONIO 
FIORI:64071367920 
Dados: 2025.09.17 08:14:11 
-03'00'

mailto:londrimedi.licitacao@gmail.com


CERTIDÃO
Fl. 001/001

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE LONDRINA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

ARY TRISTÃO

Titular

Empregados Juramentados

Ana Paula Tristão
Edenilson Donisete Macri

Iw erlei Bueno Moraes
Ozeas Pinheiro de Goes

Victor Tristão Pascual

"PARA FINS GERAIS"
Busca não contempla Execuções de Pena do Sistema SEEU

                            Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, 
revendo os livros e registros eletrônicos de distribuição CÍVEL (inclusive 
Interdição, Tutela, Curatela, Protesto contra Alienação de Bens, Falência, 
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial ou Insolvência), 
FAZENDA PÚBLICA, EXECUÇÃO FISCAL (Estadual e Municipal), 
CRIMINAL, JUIZADO ESPECIAL (Cível, Fazenda Pública e Criminal), 
FAMÍLIA e SUCESSÕES do Cartório a meu cargo, deles NÃO CONSTA 
ter sido distribuído nesta Comarca feito algum contra:

Nome M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CPF/CNPJ 32.593.430/0001-50
Local da sede LONDRINA-PR

Busca referente aos últimos 20 anos.
O referido é verdade e dou fé.
Londrina, 26 de Setembro de 2025.

__________________________________________

 D I S T R I B U I D O R

CUSTAS: R$ 42,95
Lei 21.868/2023 - Tab XVI - 141 VRC x 0,277 + 10%

Iwerlei Bueno Moraes
Empregado Juramentado

Assinado eletrônicamente por
IWERLEI BUENO MORAES

CPF : 727.061.809-78

Dados: 2025-09-29 14:33:35

Consulte a autenticidade desta certidão em
https://autenticidade.distribuidorlondrina.com.br/index.php?codigo=

4B4CFF3791B0AEC0209C0D3C1ED8E882

 
Expedido por : LWJJ



Poder Judiciário Estado do Paraná
Comarca de Londrina

Cartório do Distribuidor e Anexos

Titular: ARY TRISTÃO
Empregados juramentados:
Ana Paula Tristão, Victor Tristão Pascual,
Edenilson Donisete Macri, Iwerlei Bueno Moraes,
Ozéas Pinheiro de Goes

Autenticidade do documento

Codigo verificador:
4B4CFF3791B0AEC0209C0D3C1ED8E882

10/10/2025, 08:42 Autenticidade de documentos

https://autenticidade.distribuidorlondrina.com.br/index.php?codigo=4B4CFF3791B0AEC0209C0D3C1ED8E882 1/3



Autenticação de documentos Legitima

Certificado por: Iwerlei Bueno Moraes 727.061.809-78
Em: 29/09/2025 as 14:33:35

Tipo da certidão:
CERTIDAO NEGATIVA GERAL
(CIVEL/CRIMINAL/FAMILIA)

Nome:
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

Emitida em:
26/09/2025

Forma assinatura:
DIGITAL

Assinador:
Iwerlei Bueno Moraes

Cpf do assinador:
727.061.809-78

Data/hora:
29/09/2025 as 14:33:35

10/10/2025, 08:42 Autenticidade de documentos

https://autenticidade.distribuidorlondrina.com.br/index.php?codigo=4B4CFF3791B0AEC0209C0D3C1ED8E882 2/3



Imprimir Página

10/10/2025, 08:42 Autenticidade de documentos

https://autenticidade.distribuidorlondrina.com.br/index.php?codigo=4B4CFF3791B0AEC0209C0D3C1ED8E882 3/3
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